
&*+ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
l CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Câmara Municipal de Martana 

Protocolado sob nº -- 2
R O 

im “08/03/20/1 11
5:00 

( (_'/'— ONAEAS ) 

Autoriza Abertura de Crédito Suplementar à Secretaria Munici
pal de Saúde e 

da outras providências. 

CÁ 

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal de Mariana autorizado a abrir Crédit
o Suplementar 

à Secretaria Municipal de Saúde no valor de R$ 200.000,
00 (duzentos mil reais), 

observando as disposições inseridas nos artigos 43 da Le
i nº 4.320, de 17/03/1964 e 

167, inciso V da Constituição Federal, para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

0207 - SECRETARIA MUNICIPAL DE'SAÚDE 

020701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Manutenção das Ações Conveniadas Entes Privado
s 

10.302.0024.2.422-339039 — Outros Serviços de Terceiros
 — Pessoa Jurídica......200.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO......ciiccceeeiiieesss e
e R$ 200.000,00 

Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes da anulação parcial da dotação orçamentár
ia abaixo: 

0207 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
020701 — FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Manutenção dos Vencimentos e Remanejamento dos 
Recursos Humanos 

10.302.0024.2.420-319004 — Contratação por Tempo Deter
minado.........111l11112oooo 200.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÃO......ii
iiecsee e ee R$ 200.000,00 

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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